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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 4.091, DE 2015. 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, “que dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências”, assegurando ao 
consumidor, quando do cancelamento de contrato 
de prestação de serviços, a limitação de 
responsabilidade quanto à entrega de equipamentos 
à prestadora de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, “que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências”, 

assegurando ao consumidor, quando do cancelamento de contrato de prestação de 

serviços, a limitação de responsabilidade quanto à entrega de equipamentos à 

prestadora de serviço. 

Art. 2º O artigo 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:  

“Art. 39. ........................................ 

..................................................... 

XIV - recusar atendimento imediato à solicitação do consumidor 

de cancelamento de contrato de prestação de serviços; 

.........................................” (NR) 
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 Art. 3º O artigo 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII:  

“Art. 52. ........................................ 

..................................................... 

XVII - obriguem o consumidor a manter a guarda de 

equipamentos de propriedade do fornecedor ou de terceiros por prazo superior a 30 

(trinta) dias da data de cancelamento, por qualquer motivo, do contrato de prestação de 

serviços; 

§ 1º...............................................  

......................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 07 de junho de 2017. 

Deputado RODRIGO MARTINS 

Presidente 


